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PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO 

REMUNERADO  

EDITAL N. 03/2024 

 

O Prefeito Municipal de Ribeirão Vermelho, Welder Marcelo Pereira, no uso de suas atribuições legais, torna 

público as normas para realização de Processo Seletivo para Estágio Remunerado no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Ribeirão Vermelho. 

A forma de seleção por classificação conforme Coeficiente de Rendimento Acumulado – CRA -  tem por base 

as disposições da atual orientação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais sobre procedimento de 

contratação de pessoal em tempos de declaração de estado de calamidade em saúde pública, disponibilizada no 

endereço eletrônico https://www.tce.mg.gov.br/covid/perguntas.asp, bem como as determinações do Termo de 

Ajustamento de Conduta n.º 28/2016 firmado junto ao Ministério Público do Trabalho. 

 

1. DAS VAGAS E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Quadro 1 – Distribuição de Vagas 

 

 

VAGAS PARA CONTRATAÇÃO IMEDIATA CADASTRO RESERVA 

00 vagas  

Curso: Tecnólogo em Radiologia – nível superior 

Estágio na Secretaria de Saúde 

SIM 

 

 1.1 - O presente edital terá validade por 1 (um) ano a partir da data de homologação da lista de classificados e 

poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração; 

 

1.2 - A jornada de trabalho será de até 30 (trinta) horas semanais, durante o turno diurno, vespertino e/ou noturno, 

podendo incluir sábados, domingos e feriados de acordo com as especificidades do cargo e as necessidades da 

instituição; 

1.3 - Caso surja, no prazo de validade desse Processo Seletivo, a necessidade de novas contratações, as vagas 

previstas para os mesmos cargos do edital, poderão ser ampliadas e chamados os candidatos aprovados neste 

certame, limitados ao quantitativo das novas vagas incorporadas e observada a ordem classificatória; 

1.4 - Os candidatos selecionados serão chamados de acordo com a classificação no Processo Seletivo, 

https://www.tce.mg.gov.br/covid/perguntas.asp
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considerando as funções e habilidades contemplados neste edital; 

1.5 - As vagas serão ocupadas pelos primeiros classificados, conforme conveniência da administração pública, 

considerando a ordem decrescente das somas finais, sendo que os demais classificados serão considerados 

excedentes e comporão o cadastro reserva; 

1.6 - O prazo para recurso está no Edital e deverá ser entregue até a data estipulada, preenchido devidamente o 

Anexo III; 

1.7 – O prazo de contratação inicial será de 6 (seis) meses, prorrogáveis nos termos da lei geral de estágio. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 - O candidato para se inscrever no processo seletivo deverá preencher o formulário de inscrição (Anexo I), 

disponível para impressão neste Edital e anexar a documentação exigida relacionada no Anexo II deste Edital; 

2.2 - A documentação deverá ser entregue no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Vermelho, localizado no segundo andar do prédio da administração municipal situado na 

Avenida Antônio Rocha, n.º 291 - Centro, Ribeirão Vermelho - Minas Gerais, no horário de 13:00 às 17:00, 

dos dias 16 a 17 de Maio; 

2.3 - Não haverá inscrição condicional, por correspondência, por fac-símile ou fora do prazo.  

2.4 - Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será 

cancelada; 

2.5 - O candidato que não fizer a entrega dos documentos exigidos, no ato da inscrição, será considerado 

inabilitado; 

2.6 – O candidato que não comprovar a matrícula no semestre correspondente ao curso de seu interesse estará 

automaticamente desclassificado do processo seletivo; 

2.7 - O candidato deverá apresentar toda documentação exigida neste edital, acondicionada em envelope lacrado, 

estando consignado na parte externa o remetente com respectivo endereço e o destinatário na seguinte forma: 

 
 

3. DO CRONOGRAMA 

 3.1 - O Processo Seletivo para Estágio Remunerado seguirá o cronograma apresentado no QUADRO 2 

  

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO VERMELHO 

 
COMISSÃO DE PROCESSO PARA ESTAGIÁRIO REMUNERADO 

EDITAL Nº. 03/2024 DE 15/05/2024 

VAGA PLEITEADA:       
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Quadro 2 – Cronograma de seleção 

 

Datas Etapas 

15/05/2024 Lançamento do Edital 

16/05 a 17/05/2024 

Horário: 13:00 às 17:00 

horas 

Entrega do envelope contendo a documentação de inscrição no processo 

seletivo de estagiário da Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 

20/05/2024  Análise da documentação pela Comissão de Processo 

Seletivo de Estágio Remunerado 

21/05/2024 Publicação do Resultado Parcial  

22/05/2024 Prazo para Recurso  

23/05/2024 Publicação do Resultado do Recurso e Convocação para 

contratação 

A definir Assinatura do Termo de Compromisso de Estágio 

A definir Início das atividades no setor 

 

4. DAS PROIBIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

 

4.1 - É vedado ao estagiário assumir, em quaisquer circunstâncias, atividades sem a devida anuência e supervisão 

de um servidor da Secretaria Municipal a que estiver vinculado; 

4.2 - É expressamente proibido que o estagiário desempenhe função de qualquer natureza que não se enquadre nas 

atribuições descritas no presente edital. 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

5.1 - O processo de seleção será conduzido pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Vermelho com o apoio da Comissão Especial de Avaliação designada na Portaria n.º  2.313 de 07 de 

abril de 2022; 

5.2 - A seleção dos candidatos será realizada por meio de análise de Coeficiente de Rendimento Acumulado 

(obtido no Histórico Escolar); 

5.3 - Nos casos omissos, a Comissão Especial de Avaliação poderá tomar as medidas legais necessárias ao fim de 

bem atender às disposições do presente edital. 

  
 6) Pré-requisitos para inscrição: 

 

 6.1 - São documentos obrigatórios para o deferimento da inscrição:  

 a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste Edital);  
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  b) Declaração que comprove a matrícula regular no curso no semestre correspondnete à área de seu           interesse;  

 c) Histórico acadêmico/escolar dos períodos cursados,. Em sua ausência, certidão emitida pela Entidade de Ensino 

consignando a nota do aluno apurada no CRA; 

 d) documentos pessoais, como Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência. 

  

 7) Serão critérios de desempate, na sequência: 

  - Aluno que tiver o maior coeficiente de notas; 

  - Aluno com maior número de disciplinas cursadas; 

  - o Aluno mais idoso. 

Os resultados serão divulgados no site da Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 

(www.ribeiraovermelho.mg.gov.br). 

 

8) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 - Os casos omissos serão resolvidos pela pela Comissão Especial de Avaliação nomeada por meio da Portaria 

n.º 2.313 de 07 de abril de 2022. 

8.2 – Os prazos estabelecidos no item 3 – Do Cronograma – poderão ser dilatados conforme necessidade apurada 

pela Comissão Especial de Avaliação. 

 

 

Ribeirão Vermelho, 15 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Welder Marcelo Pereira                                               

 

Prefeito Municipal                                                      

http://(www.ribeiraovermelho.mg.gov.br)/
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ANEXO I do EDITAL Nº 03/2024 - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO CURSO SUPERIOR e TÉCNICO 

 DADOS DO CANDIDATO  

01. Nome:   

02. Data de nascimento:    

03. Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 

04. Naturalidade:   

05. Nome da mãe:    

06. Endereço:   

07. Número:   

08. Complemento:    

09. Bairro:    

10. Município: UF:   

11. CEP:    

12. RG Órgão Expedidor / UF: 

13. Telefone:    

14. E-mail:    

 DADOS DO CURSO  

15 – Instituição de ensino:  

16 – Nome do curso: 

17 – Turno: 

18 – Semestre: 

 OBSERVAÇÕES  

19 – Pessoa com deficiência? 

( ) Sim ( ) Não 

20 – Especificar: 

Declaro a veracidade das informações constantes no presente formulário. 

 

 
Assinatura do candidato 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

EDITAL Nº 03/2024  - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO CURSO SUPERIOR e NÍVEL TÉCNICO  
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL 

Nome: 

Nº CPF: Nº Identidade: Órgão exp.: 

Curso: 

 

(RN), de de 2024. 

Responsável 



 

 

 

 

 

6 

 

 

ANEXO II 

 

1. DAS VAGAS – FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

 

1.1 cadastro reserva, conforme necessidade da administração e dos departamentos, conforme tabela 

acima 

 

 

2. CARGA HORÁRIA / VENCIMENTO 

 

2.1. Carga Horária: até 30 Horas semanais 

2.2 Valor da bolsa: R$ 877,68 (oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos) 

 

 

3. SELEÇÃO 

Requisito / Seleção 
Valor mínimo dos pontos a 

serem atribuídos 

Valor máximo dos pontos a 

serem atribuídos à 

maior nota do CRA 

Nota do CRA acumulado (constante do 
histórico escolar ou certidão emitida 
pela entidade de ensino) 

-  
100,0 

Total 100,0 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO REMUNERADO 

 

 

NOME DO CANDIDATO 

 

 

CPF:    

 

 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

  , / /   

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável 
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